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DECRETO N" 29/2021 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Dispõe sobre normas para autuação e tramitação de processos e

documentos no âmbito da Prefeitura Municipal de Picos -PI e dá outras

providências."

Art. r- Os processos serão autuados no setor de protocolo, onde receberão uma

numeração seqüencial, capa de cartolina com grampo plástico ou de metal, identificação do

interessado, do assunto, de anexos, data de autuação e destino.

Art.2''- Para processos internos, com previsão de menos de 50 (cinqüenta) folhas, será

dispensada a capa de cartolina, considerando-se como capa a folha de cadastramento no protocolo,

seguindo-se as demais orientações do art. 1°.

Parágrafo único - Faturas de pagamentos de água, luz, telefone, correios, bem como

solicitações de providências de fácil solução, poderão tramitar sem necessidade de abertura de

processo, podendo os expedientes serem despachados no próprio documento correspondente e

encaminhados com ateste de recebimento em cópia arquivada no setor de origem.

Art. 3®- Todas as folhas do processo, a partir do protocolo, serão numeradas em ordem

seqüencial e rubricadas por servidor do setor de origem onde o mesmo tramitar.

Art. 4°- A primeira folha numerada será sempre o comprovante de protocolo no

sistema.

Art. 5®- Na sua tramitação, os documentos serão acostados ao processo em ordem

cronológica, onde o último despacho estará sempre na última folha numerada.

Art. 6°- Nos processos espiais; a êxen^l^e licitações, questões tributárias e outros,
aquelas folhas com apenas unjtílkce utjí^a receberão o c^mbo " EM BRANCO", no verso.
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